
As conservas de atuns e de bonitos destinadas ao

comércio nacional e internacional contam com

um novo regulamento técnico de identidade e

qualidade. A nova regra está descrita na Instru-

ção Normativa nº 46, publicada no Diário Oficial

da União (DOU) em 16 de dezembro.

A nova legislação elaborada pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) es-

tabelece que os produtos devem conter, no míni-

mo, 54% de carne em relação ao peso líquido de-

clarado. As definições de conserva, recipiente her-

mético, esterilidade comercial, sangacho, caldo

vegetal, cristais de estruvita e salmora fraca tam-

bém são apresentadas no texto.

A IN determina as espécies da matéria-prima

(fresca ou congelada) e classifica as conservas, de

acordo com a sua forma de apresentação, em só-

lido, em pedaços ou ralado. Os meios de cober-

tura permitidos são azeite ou óleo, ao natural, em

salmoura com óleo comestível, em molho e vi-

nho branco.

O regulamento técnico trata, ainda, dos ingredi-

entes opcionais que podem compor os alimentos

e informa os requisitos obrigatórios para o pro-

cessamento de atuns e bonitos em conserva. Os

peixes utilizados na elaboração devem ser sub-

metidos aos métodos de inspeção prescritos no

Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária

de Produtos de Origem Animal (RIISPOA). Os

lotes que não cumprirem com os padrões exigi-

dos e apresentarem irregularidades, como nível

de histamina superior ao permitido e número

total de embalagens defeituosas acima do índice

de aceitação, serão rejeitados.

Fonte: Assessoria de Comunicação do MAPA
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Palavra do Presidente

Caros colegas,

Final de ano, inicio de outro, assim vamos

cumprindo a agitada rotina à qual o homem

moderno já se adaptou há muito tempo.

Porém, sempre é bom lembrarmos que, ape-

sar do agito destes novos tempos, ainda so-

mos seres humanos e que os valores apren-

didos desde criança devem prevalecer e se-

rem preservados em nossas vidas. Ser ético,

ter respeito e consideração para com aqueles

com os quais convivemos ou tratamos no

nosso cotidiano fazem parte destes valores.

É verdade que como humanos erramos e acer-

tamos em muitos momentos da vida, porém

não devemos deixar que os erros cometidos

sejam maiores que os acertos e, mesmo quan-

do errarmos, isto acontecerá pelo incessante

desejo de acertar.

Em 2012 devemos repensar e planejar as mu-

danças que irão fazer parte de nossas aspi-

rações para alcançarmos um futuro melhor.

Vale lembrar que, mesmo que tenhamos que

alterar planos ou fazer adaptações nos pro-

jetos de vida, será sempre proveitoso fazer,

pelo menos de vez em quando, uma pausa

no cotidiano desta vida agitada e corrida,

extremamente competitiva, para recordar os

maiores valores que possuímos: a própria

vida e a família.

O CRMV-MG, como órgão de classe, existe

para fiscalizar e preservar a ética no exercí-

cio profissional, em defesa dos valores esta-

belecidos pela sociedade. No ano que se en-

cerra buscamos fazer uma administração

voltada aos interesses de nossas categorias

profissionais, visando engrandecer, ainda

mais, as nossas profissões e mostrando à so-

ciedade a sua importância e valor. Assim o

fizemos por ter a convicção que o CRMV-

MG não pertence às pessoas que o adminis-

tra, mas a todos os colegas médicos veteri-

nários e zootecnistas destas Minas Gerais. O

conselho é de todos.

Desejamos aos colegas médicos veterinários

e zootecnistas e a seus familiares, em nome

da diretoria, conselheiros e funcionários do

CRMV-MG, um feliz 2012  e que realizem to-

dos os seus sonhos.

Paz e Saúde!

Atenciosamente,

Prof. Nivaldo Silva • CRMV-MG nº 0747 

Presidente
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Atuns em conserva têm novo regulamento para comercialização

Conselho Ativo

“No ano que se encerra 
buscamos fazer uma 

administração voltada aos 
interesses de nossas catego-
rias profissionais, visando 
engrandecer, ainda mais, 
as nossas profissões.”



Acontece

Anclivepa–MG entrega destaque a Leonardo Maciel
No dia dez de dezembro foi realizada a festa

de final de ano da Associação Nacional de Clí-

nicos Veterinários de Minas Gerais (Anclive-

pa-MG), na qual foi entregue a honraria de Mé-

dico Veterinário do ano de 2011 para Leonar-

do Maciel Andrade.

Com a platéia de 100 convidados, a mesa com-

posta pelo diretor da Anclivepa-MG, Bruno

Divino,  prof. Nivaldo da Silva, presidente do

CRMV-MG, Dr. Manfredo Werkhauser, re-

presentando a Anclivepa Brasil, e Helenice

Machado Mendes que, em nome da ONG Bi-

cho Gerais, ofereceu a placa de homenagem ao

médico veterinário. 

Em seu discurso, Divino enalteceu a dedicação

de Maciel no exercício de suas atividades pro-

fissionais e por seu trabalho ligado às causas

sociais, razões que motivaram a ANCLIVEPA-

MG a homenageá-lo como “Profissional do

Ano”. Destacou também a grande parceria com

a atual gestão do CRMV-MG durante o ano

de 2011, com a realização de vários eventos de

educação continuada, em especial o apoio ao

VIII Seminário Internacional de Leishmaniose,

realizado em Belo Horizonte.

O presidente do CRMV-MG enfatizou sua de-

terminação em apoiar todos os eventos de edu-

cação continuada que contribuam para o me-

lhor desempenho dos médicos veterinários e

zootecnistas no exercício profissional, sendo

esta uma das principais bandeiras do conselho.

Parabenizou a ANCLIVEPA-MG pela home-

nagem prestada a Maciel, por ser um profis-

sional que se destaca pela excelência do seu

trabalho que dignifica os médicos veterinários

deste País. Dr. Werkhausen também destacou

a importância do colega para a clínica de pe-

quenos animais, assim como seu trabalho social.

Leonardo Maciel é graduado pela Universi-

dade Federal de Minas Gerais (UFMG), espe-

cialização em “Clínica e cirurgia de pequenos

animais” e mestrado em “Clínica e cirurgia”

na mesma instituição. É especialista em “Clíni-

ca e cirurgia de animais silvestres e exóticos”

pela Quallitas; co-fundador da Associação Bi-

chos Gerais e atual presidente da ONG que

promove assistência médica veterinária a cães

e gatos de população de baixa renda. Membro

de comitês de ética para experimentação ani-

mal da UFMG e PUC-MG. Sócio proprietário

do Animal Center, que acolhe atualmente mais

de 300 animais entre cães, gatos e silvestres ví-

timas do tráfico e perda de hábitat encami-

nhados pelo IBAMA e polícia militar ambien-

tal e participante junto ao Ministério Público

da comissão interinstitucional para monitora-

mento da colônia de gatos do Parque Munici-

pal de Belo Horizonte.

CRMV-MG é representado na CNS
A 14º Conferência Nacional de Saúde, evento

mais importante da área no Brasil, foi reali-

zada em Brasília entre 30 de novembro e qua-

tro de dezembro. Sob o tema “Todos usam o

SUS! SUS na Seguridade Social - Política Pú-

blica, Patrimônio do Povo Brasileiro” foi dis-

cutida a política nacional de saúde, segundo

os princípios da integralidade, da universalida-

de e da equidade. 

O médico veterinário José Renato de Rezende

Costa, representante do CRMV-MG no Con-

selho Estadual de Saúde, participou do evento

como delegado, com direito a voto nos grupos

de trabalho. Ele afirma que teve como meta

“garantir a representação e a participação do

CRMV-MG” e ainda “efetivar as discussões a

respeito da inclusão de médicos veterinários

no NASF dos municípios, mostrando a im-

portância e o papel representado por este pro-

fissional nas ações de vigilâncias em saúde

propostas pelo Ministério da Saúde”.

O CRMV-MG participa do Conselho Estadual

de Saúde (CES) de Minas Gerais, órgão encar-

regado de discutir e aprovar as políticas públi-

cas de saúde, assim como a aplicação de re-

cursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no

estado. Os representantes do CRMV-MG no

CES são os médicos veterinários José Renato

de Resende Costa e Maria Emilia Mendes.
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Mesa de honra

José Renato de Rezende Costa

Leonardo Maciel, ao centro, sendo homenageado



Mogiana Alimentos S/A, empresa produtora de

ração animal, perdeu a ação que movia contra o

CRMV-MG na tentativa de isenção de registro e

obrigatoriedade de presença de responsável téc-

nico médico veterinário ou zootecnista. No pro-

cesso foi reiterada a necessidade de inscrição,

assim como a legitimidade da mesma, juntamente

com a presença irrefutável do profissional da área.

Em primeira instância, a empresa questionou,

perante a justiça federal, a obrigatoriedade de

registro e contratação de RT ante o CRMV-MG.

Nesta instância, teve indeferido o seu pedido. Em

recurso de apelação ao Tribunal Regional Federal

da Primeira Região (TRF1) a negativa foi confir-

mada. Ou seja, foi negado o provimento à ape-

lação em virtude da jurisprudência da 8º Turma

do TRF1 ser consolidada no sentido de que as

empresas que fabricam ração para animais estão

obrigadas a se inscrever no CRMV-MG.

Reiteradamente a justiça e o TRF vêm decidindo

sobre a obrigatoriedade de registro e contratação

de RT perante os CRMV´s confirmando, por-

tanto, o que a legislação já claramente determina.

Conselho Ativo Conselho Ativo

CRMV-MG realiza curso
de perícia forense na
área civil para médicos
veterinários
O CRMV-MG realizou, nos dias 26 e 27 de no-

vembro e dois e três de dezembro, na sede, o

curso “Perícia Forense na Área Civil para Médi-

cos Veterinários”, ministrado pelo médico veteri-

nário Valdecir Vargas Castilho de São Paulo. As

vagas disponibilizadas foram totalmente preen-

chidas e o nível de satisfação, conforme manifes-

tado nas datas de realização das aulas e em emails

recebidos pelo CRMV-MG, foi alto. 

Aqueles que participaram terão seus nomes pu-

blicados em uma lista de profissionais aptos a e-

xercerem perícia forense que o CRMV-MG dis-

ponibilizará em seu portal. Dessa forma, o poder

judiciário e o mercado poderão acessar profis-

sionais com esse requisito. 
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CRMV-MG ganha ação contra fabricante de ração

Aula do curso de perícia forense

Em 29 de dezembro foi publicada a Instrução

Normativa SDA Nº 48, pelo Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), no

Diário Oficial da União, que proíbe o uso de an-

tiparasitários a base de avermectinas.

De acordo com o documento, o secretário de De-

fesa Agropecuária do MAPA Ministério da Agri-

cultura resolve: “Art. 1º: Proibir em todo o ter-

ritório nacional o uso em bovinos de corte cria-

dos em regime de confinamentos e semi-confina-

mentos, de produtos antiparasitários que con-

tenham em sua formulação princípios ativos da

classe das avermectinas, cujo período de carência

ou de retirada descrito na rotulagem seja maior

do que vinte e oito dias. Parágrafo único: a proi-

bição prevista no caput se aplica também ao uso

em bovinos de corte criados em regime extensivo,

na fase de terminação. Art. 2º O descumprimento

do disposto nesta Instrução Normativa ensejará

ao infrator as penas da lei”.

Ainda de acordo com a IN os procedimentos en-

traram em vigor na data de publicação da mesma. 

Ministério da Agricultura proibe uso de avermectinas 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento (Mapa) publicou no Diário Oficial da U-

nião de 30 de dezembro de 2011, a Instrução Nor-

mativa nº 62, alterando a Instrução Normativa

nº51/2002, que contém normas de produção e

qualidade do leite.

A legislação começou a valer em primeiro de ja-

neiro de 2012 e prevê novos parâmetros para Con-

tagem Bacteriana Total (CBT) e Contagem de Cé-

lulas Somáticas (CCS), refletindo negociações

entre governo e setor produtivo. Com a medida,

o Ministério alinhou o pedido de produtores que

não conseguiram cumprir o prazo para redução

dos limites previstos à proposta do Plano Nacional

de Melhoria da Qualidade do Leite.

Os padrões estão em processo de implantação

gradativa desde 2002. Com a atualização, os

índices de CBT e CCS que podiam chegar a 750

mil/ml, passam a ter como limite máximo 600

mil/ml. Os produtores das regiões Sul, Sudeste e

Centro-Oeste precisam cumprir a determinação

a partir deste domingo. Os do Norte e Nordeste

do país cumprem a mesma exigência a partir de

janeiro de 2013.

A edição da norma passa a escalonar os prazos e

limites para a redução de CBT e CCS até o ano

de 2016, chegando a 100 mil/ml e 400 mil/ml, res-

pectivamente. Além disso, esta instrução suprime

os Regulamentos Técnicos de Identidade e Quali-

dade dos leites tipos “B” e “C”.

Esta normativa também incrementa o texto origi-

nal, complementando o controle sanitário de bru-

celose e tuberculose, além de normatizar itens

não esclarecidos no texto original, como a obri-

gatoriedade da realização de análise para pes-

quisa de resíduos de inibidores e antibióticos no

leite e outras lacunas observadas nestes nove

anos de execução da legislação.

Para atender às demandas futuras, o governo ins-

tituiu um grupo de trabalho que está acompa-

nhando o desenvolvimento do Programa Nacio-

nal de Melhoria da Qualidade do Leite.

Saiba mais sobre a Instrução Normativa nº 62 no

endereço: http://www.in.gov.br/visualiza/index.j

sp?data=30/12/2011&jornal=1&pagina=6&total

Arquivos=160

Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MAPA

Publicada IN que altera normas de produção de leite

Fique Atento

Atenção médicos veteri-
nários formados em 
dezembro de 1957 
pela UFMG
Nos dias cinco, seis e sete de agosto os mé-

dicos veterinários graduados pela Escola de

Veterinária da UFMG, em dezembro de 1957,

com 54 anos de formados, irão se reunir.

Os alunos que pertencem a este grupo devem

entrar em contato com Afonso Reginaldo

Passos, por meio do telefone (38)9869-1180

para saber mais informações sobre a festa.
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Fique Atento

O Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA) in-

forma que, a partir de primeiro de maio de 2012,

a emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) de

equídeos para todas as finalidades de trânsito só

será permitida para propriedades e produtores

cadastrados na instituição, com discriminação do

efetivo equídeo, devendo ser exigido do produtor

a apresentação do “Cartão Sanitário do Produtor”. 

O IMA esclarece também que somente proprie-

tários com rebanho equídeo cadastrado poderão

participar de eventos pecuários a partir da refe-

rida data. 

Para realizar o cadastro, os proprietários devem

comparecer o escritório local do IMA e apresen-

tar CPF, comprovante de endereço, cópia de es-

critura do terreno e, no caso de arrendamento,

cópia do contrato. No caso de propriedades que

mantêm equídeos em alojamentos (parques de

exposições, clubes de cavalos, hípicas e locais

semelhantes) o estabelecimento deverá ser cadas-

trado em nome do proprietário do terreno e os

locatários serão cadastrados como arrendatários,

tendo um cadastro individual. Para isso, o pro-

prietário do terreno também deve apresentar ao

IMA cópia da escritura do terreno, CPF e com-

provante de endereço. Deverão levar também a

relação de eqüídeos discriminados pro espécie

(eqüino, assino, muar), raça, sem raça definida,

faixa etária (até seis meses ou maior do que seis

seis meses) e sexo. 

Em caso de dúvida, entre em contato com a Ge-

rência de Defesa Sanitária Animal do IMA, por

meio dos telefones (31) 3915-8729, (31) 3915-

8727 ou (31) 3915-8755.

IMA informa mudanças na emissão do GTA de equídeos 

No dia 22 de dezembro de 2011, no Auditório

Prof. Mário de Souza Couto Barbosa, na Escola

de Veterinária da UFMG, foi realizada colação de

grau dos formandos em Medicina Veterinária do

segundo semestre deste ano. 

Compuseram a mesa de honra o diretor da Es-

cola de Veterinária, prof. José Aurélio Garcia

Bergmann, o patrono prof. Elias Jorge Facury, o

paraninfo, prof. Marcelo Resende de Souza, prof.

Décio Souza Graça, que cedeu seu nome à turma,

e prof. Nivaldo da Silva, presidente do CRMV-

MG. Silva, em discurso, falou sobre como a pro-

fissão era vista no passado e o crescente respeito

que ganhou ao longo dos anos. Em seguida, en-

tregou a homenagem ao aluno Lucas de Oliveira

Castro, destaque do curso. 

O presidente participou, no mesmo dia, da co-

lação de grau dos formandos em Zootecnia pela

UNIMONTES em Janaúba. O conselheiro do

CRMV-MG, Affonso Lopes de Aguiar Júnior, e a

delegada regional de Montes Claros, Silene Maria

Prates Barreto, também representaram o conse-

lho no evento. O reitor da UNIMONTES, João

dos Reis Canela, e a coordenadora do curso, pro-

fa. Antônia de Maria Filha Ribeiro, além de ou-

tros professores e autoridades da instituição, com-

puseram a mesa. Os pro-

fessores homenageados

estavam na platéia. Na

ocasião, prof. Nivaldo da

Silva ressaltou o papel do

zootecnista no agronegó-

cio brasileiro, um dos pi-

lares da economia nacio-

nal que ajudam o país a

resistir às crises; além de

relembrar a importância

da profissão para a região.

O presidente do CRMV-

MG enalteceu também a

qualidade do ensino al-

cançada graças ao empe-

nho da coordenadora do

curso e dos professores

da instituição. Na ocasião, Silva convidou a UNI-

MONTES para participar do Programa de Edu-

cação Continuada voltado para zootecnistas e

médicos veterinários da região. O reitor demons-

trou grande interesse e esta promete ser uma rica

parceria no ano que se incia.

Presidente do CRMV-MG participa de colações de grau em Minas Gerais
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